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INDICAÇÃO 088/2025 

 

A vereadora que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a Vossa 

Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

         Para que o Executivo Municipal encaminha a Secretaria competente afim de sugerir 

um vale-feira destinado aos servidores públicos do município, bem como estabelecer e fortalecer 

o vínculo com compras locais na feira da agricultura familiar do município de Lagoa Bonita Do 

Sul. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                      A produção de hortifrutigranjeiros no município conta com uma cadeia importante 

de agricultores familiares organizados, em sua maioria, em associações. As feiras desempenham 

um papel essencial na cooperação entre agricultores, consumidores e poder público, valorizando 

o produtor e a produção agrícola local. Elas são importantes para a identidade, fortificação e 

resistência comercial, pautadas na relação direta com o consumidor, sem intermediários no 

processo de comercialização. Isso contribui para o fortalecimento e organização do pequeno 

agricultor familiar, a manutenção no campo e 

o acesso a produtos de qualidade com preços mais acessíveis, além de promover o 

desenvolvimento rural local. 

A feira da Agricultura Familiar é uma das formas mais antigas de comercialização de produtos 

agrícolas, desempenhando até hoje um papel econômico, social e cultural significativo. A compra 

de alimentos da Agricultura Familiar promove o desenvolvimento local sustentável por meio do 

aumento da produção, diversificação das culturas, aumento da renda das famílias, estimulando 

sua permanência no campo, melhorando sua qualidade de vida. Isso também fortalece a economia 

local, permitindo que a renda das famílias circule no comércio da região, atendendo interesses 

coletivos. 

A indicação possui grande importância econômica e social para os dois públicos beneficiados. Os 

servidores públicos contarão com uma nova fonte de alimentação, consumindo produtos de alta 

qualidade nutricional em maior quantidade. A agricultura familiar, por sua vez, enfrenta 

dificuldades impostas pela concorrência nos mercados convencionais e, recentemente, pelo 

excesso de chuvas. Com esta indicação, pretende-se fomentar a economia no âmbito dos pequenos 

produtores. 

Portanto, a proposta visa qualificar a alimentação dos servidores públicos municipais 

beneficiados pelo Programa, além de ampliar a compra no âmbito da agricultura familiar, 

fortalecendo a economia local e contribuindo para a organização dos pequenos agricultores. 

 

Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 22 de julho de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________ 

JANAINA FREESE 

Vereadora - PP 


